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Belo Horizonte, 11 de unho de 2015l

Comunicamos que o 'empreêndimento Posto Petrovaz Ltda (Posto Hollywood) não

cumpriu a legislação ambiental com relação à apresentação da lnvestigação Detalhada e

dos Relatórios Mensais de Remediação e Monitoramento descumprindo a Deliberação

Normativa conjunta coPAM/cERH n. 0212010 .

O empreendimento deixou de atender a solicitação do servidor credenciado da FEAM

feita por meio do ofício OF.GERAC.FEAM.SISEMA ne. L72173 em 2510312073 e reiterado
pelo ofício GERAC.FEAM.SISEMA ne. 054/15 em 2O/O3{2OL5, no que diz respeito a:

elaboração e,apresentação à apresentação da lnvestigação Detalhada e dos Relatórios
Mensais de Remediação e Monitoramento conforme a Deliberação Normativa Conjunta
COPAM/CERH n.\2/2OLO

Em vista do fato ocorrido foi lavrado o Auto de lnfração ns 6623L/2015, que estamos
encaminhando, com as seguintes solicitações:

l)Encaminhar o contrato para execução dos serviços de consultoria para os itens 2 e 3.

Prazo 20 dias

2)lnstalação do sistema de remediação para remoção do produto de fase livre. Os

relatórios de eficiência do sistema devem ser encaminhados trimestralmente.

3)Realizar lnvestigação Detalhada com base no Rôteiro para. Execução de lnvestigação
Detalhada e Elaboração de Plano de lntervenção em Postos e Sistemas Retalhistas de
Combustíveis - Decisão de Diretoria ns 263120O91p, de 20 de outubro de 2009 - CETESB

(2009) Prazo:90 dias.

Ao
Posto Petrovaz Ltda (Posto Hollywood)
Avenida Pedro Abrantes, 150/Centro
CEP: 39.690-000 / Malacacheta /MG
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretariâ de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Suíentávêl
Fundasão Eíâdual do Melo Ambiente - FEAM

oF.GERAC.FEAM.S|SEMA n. t72l1s ll. 02

Na oportunidade, lembramos que, nos termos da Legislação Ambiental vigente, o
autuado dispõe do prazo de vinte dias, contados a partir do recebimento do Auto de
lnfração, para apresentar defesa ao Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente

- FEAM, no endereço: Cidade Administrativa Tancredo Neves, Rodovia Prefeito Américo
Gianetti, s/ne - Edifício Minas -1s andar - Bairro Serra Verde - Cep: 31630-900 - Belo

Horizonte / MG.

. 
. Atenciosamente,

l,rirL LL-n'í-- V\ / Lt! (\
Luiz Otávio Marti-ns Cruz

Gerente de Áreas Contaminadas

PA:01290/2001. A5/as

Cidade AdministÍativa TancÍedo Neves
Rodovia Prefeito Aménco Gãnetti, ín' - EdiÍicio Minas -1o andar - BairÍo SeÍra Verde

TeleÍone: 39í5-1443 - Cep: 3163G900 - Belo Horizonte / MG
home page. www meroambiente mg gov br
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Auto de lnfração n.:66231/2015

P()STC !'E'J'R{-}\'.17- l.-l-l} A-- s:rcierla,-le conreruia!- ilt nonte

fàntasia POSI'O HOLLYWOOD, portadora do CNPJ n" 03.2.í7.8t1/0001-96. com

endereço na Avenida Pedro Abrantes. 150. Centro, no município de Malacacheta / MG.

já qualificada nos autos do auto em epígrafe. por seus procuradores in fine assinados.

vem. respcitosamente. perante V. Exa.. apresentar sua DEFESA, lastreando-se nas

rclevantes razôes dc falo e de direito adiante aliúavadas:

'.s

l. l)i ,\ i ,, :: !-.

E]

O posto revendedor acima mencionado fora autuado poÍ agente

ambicntal. momenlo em que se lavrou autô de infraçâo consubstanciando as infrações.

gravíssimas descrilas como:

'-. .i,ia,.i'intli':-ii tr .''.;li.-.:!.., , ,..'i.-"i:iii \ir ,1,i.,'\iii(t ii:,..i,'!/i, a,ilü

rcsulte c'u possa resullar e'nr dallo aos rccursos hidricos. às espécies
vegetais e anirnais. aos ccossisteuras e habitats ou ao patrimônio
naÍural ou cultural. ou que prejudique a saúde. a segurança, e o bem
estar da populaçãc".

"Descunrprir detemrln:çào ou deliberaçào do COPAM"

Para a inliaçir disi;:naii:r 5ob t- i.r." I no auto de inÍ'raçiio. qrial

sc'ji,. utlirelli cor'r'L-s11tirl(ii111c rr' ar'riilji) i;fi ,i., .'111;;;,; i ilo l):c. -li.S-{-i {)S. :r Ili.1\i

aplict'u a nrullir Cc RS 15.01ó-li() (,juin;..: ,!rri l vi,rtr c sc;:. r'eris e oitcrtt.r .- rtor e

n
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centavos). Para designada sob o no 2. qual se-la a correspondente ao código 122. o

mesmo valor acrescido de 30% em razà<r tle ocorrênciÍl de suposla agrâvante descrita no

artigo 68- ll. "b'"1 do mesmo tliplon.ra icgal.

Supostamente teria o autor descumprido determinações no que

toca o gerenciamento da área alegadamente contaminada. supostamente deixando de

remover a fase livre e apresentar Investigação Detalhada e Relatórios Mensais de

Monitoramento e Remediação.

Em que pese o renomado conhecimento jurídico e tecnico deste

órgào. a infração imputada ao empreendimento deve ser julgada insubsistente.

consoante demonslrado nas razões abaixo aduzidas. Comprove-se. pois:

II - DA DEFES.A

II. I - DA ILEGALTD^DE Do ATo - I-AVRATURA DE

AUTO DF, INFRAÇÀO POR AGE\TE NÀO CRF-DENCIADO.

[Jm dos requisitos do ato administrativo é ser o agente capaz

para a produção do ato. ou seja. agir no estrito cumprimento do seu dever legal. A

legislação ambiental informa que o Presidente da FEAM. titular do órgào. credenciará

os luncionários habilitados para lavratura dos autos de inÍraçào.

E compulsando os atos legais tla FEAM não existiu nenhum

credenciamento do Ilmo. Agente da GERAC, Sr. Luiz Otávio Martins Cruz. para a

latratura do auto de infração. Assim. se não há investidura legal do autor do ato

administrativo na qualidade de fiscal. ou de similar. o mesmo não poderia lavrar auto de

infração. consoante remansosa jurisprudência. (RDA 159/221). Comprove-se. além

disso. pela lição da dorúrina. r'cráir:

"No direito público há um plus em relaçáo ao direito privado:
naquele se exige, além das condições normais necessárias a

t -b; duno, ou perigo de dano à saúde humana. hipótese que ocorÍerá aumento da multa em

trinta por cento;"

t



capacidade, alue o sujeito dentro da esfera que a lei traçou.
Como o Estado possui, pêssoa jurídica que é, as condições
normais de capacidade, fica a necessidade de se averiguar a
condição especíÍica, vale dizer, a competência administrativa
de seu agente."2

Neccssár'io portuar quL" tal credenciantento der c.ria ser

publicado no Diário Oficial do Estado para os dcvidos fins de direito. mormente para

ser oponível aos administrados. Tal ato administrativo e manifestamente ilegal. pelo que

deve ser anulado.

Ademais, não houve assinatura do autuado ou das

tcstcmunhas. o que crava de ainda maior ilegitimidadc o auto rJe infração, pcrnisso

t'e,uu.

Assim, é irrefutável que o auto de infração que gerou â

multa e suspensão das atividades é dotado de vícios insanáveis, devendo ser

revogado pcla própria administração pública.

II.2- DOS VICIOS CONTIDOS NO A1'O ADMINISTRATIVO_ AUSENCIA DE

REQUISITOS DE VALIDADE.

Inicialmente, cumpre pontuar que existe nulidade insanável que

macula de ilegatidade o Auto de Infração ora impugnado. acaÍretando no cancelamento

de seus eÍêitos. moÍnente aplicação de multa.

Isto porque. eslào auscntes os reqtrisitos legais para a lavratura

do Auto de Infração. O empreendimento jamais fora advertido acerca da obrigaçâo

supostamente deficiente julgada pelo fiscal in casrt.

O empreendedor somente foi comunicado de qualquer suposta

irregularicladc n() nlomento da fiscalização. Contudtt- a I-ei 9.605/98. que rege a

aplicaçào de int}açôcs administratir as ambietrtais. prcscret e que a multa simples

r CARvALIIO- José dos Santos Filho. Manuql de Dieito Ádministrutivo. 9-n ed- Lúmen Júris: Rio de

Janeiro.2002. p.86/87. í\

F0tl



somente poderá ser aplicâdà postcriormcntc à adYertência sobrr o suposto

descumprimcnto dc obrigação lcgal, \'cjtr-sc. pt,is:

"Á.ft. 72. As infrações administrativas são punidas com as
seguintes sanções, observedo o disposto no art. 60:
(.)
§ 30 A multa simples sêrá aplicada sempre que o agênte, por
negligência ou dolo:
l- advertido por irregularidades que tênham sido
praticadas. cieixar de saná-las no pÍazo assinalado por óÍgão
competente do SISNALíA ou pela Capitania dos Portos, do
Ministério da Marinha;"

In ca"çu. o órgão aplicou a multa por meio de auto de infração

antes de adveÍir o posto revendedor aceÍca da suposta irregularidade. bem como não

houve sequer negligência do empreendinrento. que está em dia com suas obrigações

ambientais.

Mostra-se insubsistcntc o auto dc inliação por conlrariar os

requisitos legais que impõe que a multa administrativa somente pode ser aplicada

posteriormente à advertência, em caso de inadimplemento de prazo factível outorgado

pelo órgão fi scalizador.

il.l D^ INTIIGRAL Al)tjaltiA( r\() \NlllltlNTAI- DO FSTA Bt: I -L('l l\'lhN fO
tNt L.N( À() Dl: cL \4PRll( L Ui\i 

^S 
()BRI(iAÇOES.

Cabe mencionar que o posto revendedor jamais se furtou ao

cumprimento de suas obrigações. Trata-se de empresa idônea. que possui

I'uncionamento seguro e adequado aos parámetros estabelecidos pela DN 108/07

COPAM. NBR ABNT 13.786 e demais.

Ilá. portanto, conlbmridade. luncionamenlo perÍ'eito e ausência dc

riscos e possibilidade dc vazamentos que causem danos ambientais.

No que toca a suposta área contaminada a ser gerenciada. crxnpre

mencionar que o cenário alterou-se desde a apresentação do primeiro estudo ao órgão

ambiental e as solicitações que lastrearam a aplicação do Auto de Infração ora

itnPugrtatio. 
CI



Nesta toada. a Segunda Fase da lnvestigação de Passivo

Ambiental elaborada pela empresa habitada e munida de ART - Pro Life Ambiental -.
que será acoslado oportunamenl!- em stra intcgralidade. constatou quc scquer cxistcn'r

contaminantes acima dos níveis de intenençào. cont'orme abaixo vazado no texto do

documento:

*Segundo os valores do VOC - Compostos Orgânicos Voláteis
encontrados nas sondagens, concluímos que não houve valor
significativo na área do empreendimento"

Assirn. se por uni lado uão existc corrcspondência entre a

descrição da infração no Autô de Infração" uma vez que não fora enconúada fase livre a

ser extraida ou outras medidas de intercenção. houve pronto cumprimento e presença

por parte do empreendimento junto à GERAC.

O posto revendedor protocolou tempestivamente na Supram Leste

trs estudos solicitados no Oficio GERA( F F-AN,I Sisema ll2l?013. através do protocolo

0006740/201 3. de 04/01 /201.1 (anexo).

Também houve envio postal diretamente à FEAM no dia 23 de

abril de 201i da documentação solicitada pelo Oficio Gerac FEAM Sisema 064/201.

Não pode ser penalizacla a empresa que cumpriu com o que lhe

era del ido tientro das cspecificidades e recorncndações contidas nos estudos anrbientais

realizados a lempo e modo devidos. uma vez que inexiste conduta punível em suas

ações.

Portanto. a empresa não está intencionalmente descumprindo

determinação do órgão. Ao contrário. está adotando as diligências para coúecimento

aprof'undado da área que já soÍieu ahcraçtics c autoatcnuações e implemcntando as

medidas mais apropriadas paÍa a situação contcrrrporânea.

Não pode haver punição da empresa se está mesma adotando as

í1

a

providências regulares. conforme remansosa jurisprudência. ve rbis :



"Considerando que a impetrante já diligênciou os mecanismos
necêssários pera a Íegularização das atividades exploradas pela
empresa, não obtendo êxito, contudo, atê o momento, por morosidade
da própÍia administração, não sê mostra razoâvel a manutenção da
ordem quê ensejou a impetração do presentê 'mandamus'. - A
medida liminar em mandado de segurança deve ser deferida se forem
relevanles os Íundamentos da impetração, bem como se houveÍ a
possibilidadê de o alo impugnado causar a ineficácia da ordem judicial,
se concedida a final {art. 7". lll. Lei n" 12 016/09). - Decisão mantida."
(TJl/lG, Al n" í.0000.09 513290-8i001, Relator: Exmo. Sr Des.
Eduardo Andrade. Data do Julgamento O5iO5/2010. Orgão Julgador. '1"

Câmara CÍve!)

Portànto, não existe lastro para aplicação de qualquer

penalidade, mormente a pecuniária. O posto revendedor não está omisso ou inerte,

jamais dcirando de âdotar às solicitâções do órgão e demâis ações sugeridâs pelos

laudos ambicntais,

Nesta seara, o empreendimento está integralmente adequâdo

ao meio ambiente, possui instalâções seguras e está providenciado as análises

cabiveis, não havendo conduta trânsgrcssorà a ser punida por suposto

descumprimento de determinações do órgão ambiental.

ll.4 - DA ADOÇAO DI: itIEDIDAS PARA RI:P\RAR O DANO - DESNCESSIDADE DL

INDENIZAÇÀO.

Se. por um lado não pode a empresa ser punida com lastro no

Código 116 do Decrcto 44.844/08. confonrre acima exposlo. tampouco poderia ser

enquadrada no tipo legal do Côdigo 122. que prc'ssupôe o ato de causar dano ambiental.

lsto porque. a sinrplc-s ocorrência que importe em algum impacto

ambiental não é lastro sullciente para aplicação de penalidade administrativa se não

derivou de ato displicente e voluntiârio.

Nada obstante a determinação de responsabilidade nas esferas

cível. crimina! c administlativa do artigo f25 da Constinrição Federal. faz-se necessária

existôncia dos pressuposlos necessár'ios à punição do poluidor cm cada um destes

âmbitos. 
í1
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Para que houvesse inserção do empreendimento em ilícito

adnrinistrati.'r'r que importassc em nrulla. e.scncial 1àr-se-ia: conduta crrlposa do

autuado. além de impossibilidade de reabilitação da área, sendo a multa uma t'orma de

compensação ambiental.

Em outras palavras. as medidas de recomposição da área estão

sendo devidamente diligenciadas pelo posto revendedor. Este estií realizando as análises

e estudos exigír'eis. de maneira que concreta a medida cír,el hábil a reparar o dano. que

sequer deixou contaminação signilicatir.a na presente dala.

Uma vez que não houve negligência do empreendimento e/ou

deliberada intenção de causar o dano ambiental, sendo totalmente possivel sua

repâração integral in notura, a qual está será devidamentc realizada, não se mostra

legitima âplicâção rle multa âdministrativa.

A jurisprudência, apesar de muito recente início de tal tema. já se

pronunciou. entendendo que as medidas cíveis para reparação de dano ambiental

suprem a necessidade de aplicação de multa administrativa. que teria somente escopo

indenizatório frente a impossibilidade de remediaçào integral. Comprove-se. pois:

,,EMENTA: DIREITO AMBIENTAL AÇÂO CIVIT PÜBLICA -

DESMAÍAMENTO SEM AUTORIZAÇÃO DO ORGÀO
COMPETENTE - CONDENAÇÃO A RECUPERAÇÃO DA AREA
DEVASTADA INDENIZAÇÃO - DESNECESSIDADE
OBSERVANCIA DOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE - RECURSO DESPROVIDO. - Existindo
possibilidade de rêcuperaçáo antegral da área desmatada pelo réu
sem o aval do órgáo competente, a adoção das medidas
compensatórias e pÍeventivas determinadas em primeiro grau
mostÍam-se suficientes tanto paÍa penalizaÍ o infratoÍ, quanto
para recupeÍaÍ o meio ambiente, sendo desarrazoada a
aplicação de pêna dê indenizaÇão perquirida pelo Ministério
Público. sob pena de Ínaiferir os prinopios da razoabtlidade e da
proporcionalidade. implicitamente inseridos na Lei 6.938/1981, em
seu art. 14, § 'lo.- Recurso ao qual se nega provimento." (TJMG,
Apelação Cível n" 1.0400.07.023666-8/001, Orgâo Julgador: 3a

Câmara Civel, Relator: Dídimo de Paula, Data do Julgamento:
12t02t2009\.

i
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Assim. tendo ell.l vista o princípio da

razoabilidade/proporcionalidade, visto que serão adotadas medidas hábeis pelo

responsável a reparar a área impactada. bem como pela omissão ou mesmo mora do

posto e vícios na lavratura do AI. mostra-se devido o cancelamento da multa.

Reler ante aindir nrencionar que não lrour c qualquer

voluntariedade ou culpa llo que toca a ocorr'ência de eventual contaminaçào. sendo que

jamais descumpriu com o que lhe cabia ou operou os equipamentos de modo indevido.

sendo que atendeu os prazos da DN COPAM 108/07 para sua adequação ambiental,

bem como realiza manutenção periódica e satisfatória em suas instalações.

A suposta contaminaÇão deriva de fatalidade sem qualquer

intenção ou descuido enr monlento em que o próprio Poder Público não coúecia ou

impuúa os meios de segurança hoje existentes. de modo que o posto não pode ser

punido com pena de multa. A doutrina é pontual neste sentido. veja-se:

"Tal entendimento decorre, na verdade, do caráter subjetivo da
responsabilidade administrativa em matéria ambiental,
pressupondo, ípso facto, e aferiçáo de culpabilidade, ou seja,
da existência de conduta dolosa ou ao menos culposa por
parte do autuado
Assim, a imposição de penalidades na seara administrativa,
inversamente ao resultado reparatório derivado da
responsabilidade civil, se assenta - tanto quanto em sede de
responsabilidade penal - na conduta praticada pelo agente
econômico, pessoalmente ou através de seus respectivos
representantes ou pÍepostos, não havendo em nosso direito
positivo nenhum espaço para a imposição de sanções pelo
mero resultado da infração ou à margem da referência ao
elemento subjetivo."3

Ou se.ia. a reparaçào civil objctiva não se conÍunde com

aplicação de multa simplcs administrativa. Esta última depende da aferição de culpa do

suposto transgressor, o que não houve in casrr. afastando a aplicação de pena pecuniária.

II..I _ DAS ATENUANTES E DESCABTMENTO DA AGRAVANTE

' CARNEIRO, Ricardo. h DrÍeito Ambiental Vrsto por Nós Advogados. Bruno Campos Siiva, Henrique A
Mourão, Marcus Vinicius FerÍeira de Moraes. Mário Werneeck, Waller Soâres Oliveira - coordenação.
Belo Horizonte: Del Rey. 2005

3
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Pontrre-se quc- cons()ilnlc anrplarne'ntc demonslraclo- não eriste

contaminação significativa acima dos lirnites de i,tlervençào que geÍe danos concrelos à

integridade ambiental ou à saúde humala. Tampouco estií a área impactada de forma

irreversível. se mostrando completamente descabida a aplicação de agravante para fins

de majorar a multa. devendo tal apêndice da pena ser excluído.

Quanto à aplicaçâo das atenuantes. cumpre mencionar que o

aclrrr irr istmtl r tàz.jus a aplicaçào de. pclo mcnos três. scnr pre-juizo cle irplicaçào .,.r'-

glício de outras. que a Administração julgar cabiveis. ou que. porventura- aparecem no

decorrer do feito administrativo. As atenuantes que devem ser imputadas são aquelas

consubstanciadas nas alíneas *4", -C" e "E'' do artigo 68, inciso I do Decreto

44.844108. wrhis:

Art.68 Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
atenuantes e agravântes conforme o que se segue:
| - atenuantesl
a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos. incluídas
medidas de rcparaçáo ou de limitaÉo da degradaÉo causada, se
realizadas de modo imediato, hipóteses em que ocorreÍá a redução
da multa em trinta por cento.
()
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hidricos. hipótese em que ocorrerá a reduÇão da multa em
tr!nta por cento.
()
e) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na solução
dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em que ocorrerâ a
redução da multa em até trinta por cento;"

O empreendedor faz jus a incidência da atenuante descrita no

art. ó8, inciso I. alínea "A". do Decreto 44.844/2008. Isto porque. a empresa

diligcnten.rente se adequou às direúizes ambientais postadas em lcgislação. bcm como

realizou contlatação de ômpresa idônea pala gefcnciamento da área contaminada.

demonstrando que suas medidas são eficazes c hábeis a mitigar impactos ou remediá-

los.

f

O empreendedor tambén Í'az ius a incidência da atenuante

descrita no aí. 69. inciso I. alínea "C-'. tlo Decreto 44.84412008- Isto porquc. inexiste



lesão/dano. o que não importou em consequências para o meio ambiente. haja que não

há exposição humana aos riscos ou mesmo necessidade de intervenção devido à baixa

concentração de compostos no local. Tal Íàto. por si só,já demonstra a menor gravidade

dos fatos e seus efeitos.

A atenuante do inciso I. alínea "E'- do mesmo diplorna legal.

também pode ser aplicada ao empreendimento. uma vez que este se dispõe a realizar

reuniões e analisar medidas de mitigação do impacto ambiental de sua atividade perante

o órgão ambiental, se dispondo. inclusive, formalizar de Termo de Ajustamento de

Conduta - TAC. apenas para fins de diminuição da multa em 507o. consoante facultam

os aíigos 7'1. § 5'e 49- .t 2o 6o Decreto 44.844/08. sem que isto implique em confissão

do e ometirncnto da inÍiação.

III - Do PEDTDo

Assim. requer seja julgado insubsistente o auto de infração.

excluindo a aplicação concreta da pÍetensão punitiva (multa). Caso seja mantido o auto

dc inÍiaçâo. rcquer seja cxcluída a agrÍrvant!- c aplicadas as âtenuantes e eventual

lbrmalização de TAC. apenas com fins dc diminuir a multa na metade do mínimo legal

no caso de manutenção do 41. Requer. ainda- haja intimação para atendeÍ a todas as

manifestações facultadas pela Lei Estadual 14.184/2002. incluindo-se alegações finais,

especificaçâo de provas. dentre outros. Por cautela. protesta pela produção de todos os

meios de prova em direito admitidos. mormente a j untada ulterior de documentos,

cspt-cifi canl('nte a procuração.

Nestes termos. pede deferimento.

Belo Horizonte. 06 de julho de 2015.

BERNARDO R. SOUTO
OAB/MG:8-1.947

,úxq"otru
OAB/MG: 119.890
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STa. MÂRIA HELENA BATISTA MURTA
Superintendente - Superintendência Regiona-l de Meio
Desenvolvimento Sustentável - SUPRAL Leste Mineiro
Rua Yinte e oito, 100 - Ilha dos,{raúio.
35020-800 - Governador Valadares - Minas Gerais

Ambiente e

PÍezâdos Senhores.

Seqiie em ânüxo documenlaÇão refereíte á lrives'lisaÇão de Passivo Ambiental de 2! fase dÕ

emp.êendimerdô- PÊTROVÀZ LTDA CNPJ: 03.247.84110001-96. Locálizado na Avenida
Co.onêl Pedro Abrârdês Nô l5O CeÍdro MÂLÁCACHEÍA - lt G. Pars pEtocôlo.

PÍocesso: 0'l 29812001 l0o1 l?QA1

PÍocesso Técnico: 01 ?gUZAAl

Go/emêdor valãdares 04 de laneiro de 2013
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Eesenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

UAI.

Z

DFSPACIío

A CheÍia de Gabinete.

Gentileza encarninhar os autos para a área lécnica competente para que seia elaborado Parecer Técnico

quanto aos argumentos trazidos enr defesa apresentada peio empreendimento.

Atenciosamente.

Belo Horizonte. 6 de maio de 2019.

Ltiza Fc Frisancho
Analista Ambiental - FEAM

MASP 1.364.383-8

PROCESSO: 129012001/00412015

AUTO DE INFRAÇÃO 6623112015

EMPREENDIMENTO: POSTO PETROVAZ LTDA.

. Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves
Rodovia Paoa João Paulo ll. no 4í43 EdiÍicio Minas. 'lo andar. Bâiffo Serra Verde- CEP: 31.63e9O0 - Belo Horizonte/Mc' Fone: (31) 391S1436

Home Page: www.feâm.br
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07/06/2019 SEI/GOVI\,,|G - 5306101 - Parêcêr Técnico ne g /Jotg

GO\.ERT.-O DO ESTADO DE :IIIN\S GER{IS

FL\D,rÇÂO ESTr1I)L-LL DO iríEIO -{}ÍBIE\TE

Gcrôncia de Árees Contaminadas

Selo Horizonte,03 de iuího de 2019

tste pârecêr tem por finalidade esclarecer os fundamentos técnicos pelos quãis o empreendimento Peúova2 - Posto Hollywood Ltda. íoi âutuâdo, frenre aos
argr mentoç traridos em defesa apresentada pelo mesmo.

Em um bíeve hÉtôrico acêrca das ações ambientais realizadas por êsr€ empÍeêndiinento, iníormamos quê os rêsultados apresentados no Relatório de

lntervênção da CETESE, ãlém dê presença de fase livre de óleo diêselêm alguns pôços de Ínonitorãmênto, caÍãcterüando, portanto, contaminaçào no site.

Assam, foi Êmitido pelo órgão ambiental em Março/2007, o Oficio.Diurb 194/2007, solicitando. dentÍe outÍos, ê rflstã,ação de Srstema de Remêdiaçâo, visando a
remrçào dãíase livrê idêntificada.a áÍea

tm Novêmbro/2007 íoi rêgistrãdo o recebimento do Rêlatório de lnstalação de gombearnento de tâse Livrê, elaboràdo pela consultoria Antares, protocolado
sob r" 611194/2007. Em Março/2008, í€giskou'se o recebimento do Relatório de Monitoíamento T.imestral do Sistema de Remoção de íasê livre, reíeÍente ao periodo de
NovÉmhro/2007 a lâneiro/2008 e Relatório de Análises de Ris.o, elaborâdo pelâ Antâres, protocolado sob n'0153600/2008, §endo este o úlnmo.elatório de monitoíamênto dã
remoçâo de fãse livre encaminhâCo ao órgãô ãmbiêntal.

EíÍpíêendimeíio

CNPI:

Làuê Coutinho Chavês

analistaÁmbiental cerênciã de Áreâs ContâÍíinadâs

Document. assinado eleíoni€âmêntê por L3ura Costiího châves, servidor(à) Público(â|, êm oal06/2019, à§ 17:17, confome horá.io oficial de Brasiliã, com

fundamento no art.6e, § 1s, do Decreto ne 47.222, de26 de iulho de 2017-

00r290/2001

Peúovãz Ltdâ Posto Hollywood

03 247.841/0001 96

Av. Ped.o Abrantes, 150 Cenvo

MãÍacacheta / MG = CÊP: 39.690 000

Código: F.06 01 7

Portos revendedores, postos dê êbãxecimênto, instalaçõês de sistêmâs .êta lh istãs e postos flutuantes de combusíveis

Verificàm05 que o argumento àpresent.do pêla defesa basecü-se apenas no Relatório de lnvemgãção de Pass ivo Âmbiental 2â Fase, cujos resultadôs indicaràm

ausência de contaminação Em função destes .esultados, foi alegado que não há correspondênciã êntre â descrição da iníraçâo no Auto de lnfração, uma vez que este estudo

não detectoo fasê livíê a seÍ exúaída ou outías medidas de inte.vênção. Contudo esclarecemos que, ã partrr do histórico sup.amencionado, não foi solicitado o estudo de

lnvêstigaçào Confirmator!ã 12â Fase), umâ vez que Ja havra ído .oníatado a conraminaçào nô site, a paôr dâs iníormações do Rêlatório de Diagnóstico ambienbl, ÍealDado êm

2ú05. A5sim, àpe!ârdo êstudo tê. sido proto.olado têmpêstivãmente nâ SUPRAM-LM, o mesmo não atendeu ao rêquerido pêlo órgão ambientâI.

Auto de lrúrdção:

códito das inÍrâções:

66131/2075

Descump.i. DN / Cãusa. Poluição

122 Ê i16 do De.reto 4.{.844/08

Em Março/2010 foi €mitdo o oFÍclo N-o 035/2010 GESOL/DQGA/F€ÂM requerendo o encaminhamento, no praro de 30 diãs, dos relatórios de monrtoramento
dã e:.rên.ia do sistema de.êmediação subsequentês, rêãlizados a pãrtir do mês de D€rembro/2017, porém não foiíegisúado o íe.ebimento dos docuííentos soli.ilados

Em Agosto/2012, foi emitido o oFíclo Ne 17412012 GERAC/DGERIFEAM, requereodo ê rearização de rnvestigãção Ambienrar Detâthadã e eraboÍação do Prano de
Reab,!itação dÊ Áreã contâminada (PRAc).

Não foi registrâdo o recebimenro dos estudos requeridos e, âssim, em Junho/2015, foi emitido o oficio OÊGERAC.FEAM.SISEMA n. 172l15, comunicando o

e pÍeendedo. sobre a lâvrctura do Auto de rnfração n 66231/2015, uma vez que não foi atendida a solicitação do servidor cíedenoado da F€AM feita por lneio do ofic,o
OF.GERAC.FEAM.sI5EMA ns. 112/13, emitido em 25/03/2013 ê Íeiterado pelo oficio GIRAC.FÊAM.SIsEMA ne. 064/15, emiüdo em 20/03/2015, no que diz respeito à elrbo.ãção
ê âpíêsêntaçào dâ lnvestigação Detâlh:dâ ê dôs Rêlâtórios Mensais de Bemediação € Monitoramênto, coníorme pÍevisto na oeliberaçào No.mativa Conjunta COPAIü/CERH n.

02/2010.

' Nào foi rêBistrado o recebimento do estldo dê lnvêstigação Ambiêntâl Detâlhada e, assim, íoi emiüdo o OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 11212013, solicitando ao
emp'eendedor o encamanhamêntô dêstê íêlãtório dentro do pra?o d€ 15 dias.

Foi informado quê êqte estudo foi ênviãdo à SUPRAÀ,| leste êm 2013, protorolado sob n"0006740/2013. Sendo assim, â GERAC rêquereu desta Supêrinrendêncià
o en.sqinhzmento deste êstudo, o qoalfoirêrebido para avaliaçãoem 2015.

Ao avaliaÍ o Reiatório de lnvestigação dê Passivo Am bienta I - 2ã Fãse, realirado pêla empresa Pro tife Ambiental, constatou se que o mesmo esttsva incompleto
r;. ar€ndia à soli.itaçâo do oFÍclo GERAc/DGtR/FtaM Ne 17412012. assim, foi êmitido o oÉGERAC.FEAM.SIsEMA n.064/15 em Março/2015, requerendo o

\r..'8Éinhamênto do êstudo de lnvêstitação Ambientsl Detãlhãdâ, além dos relatórios rêferentes à eficiênciâ do sistemâ dê remêdiâção.

FEAMtl
N'JI,

A,oú^
Ass

httDSJ,w\ew.sei.mg.gov.brlsei/controlador.php?acao=documento impdmir_web&acao-origem=arvore-visualizar&id-documento=6330660&inÍra- 1!2

tui, Ottvi,o lrârtirs Cruz

Gerênte dê Áíeâs contaminadas
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Documento àssinêdo êletronjcamente por luir Otávio MaÍtins Crur, Gêíênte, em 0/.10612019, às 77 t24,.oníorme hoárlo oficia, de Bíasília, coln {uôdamenro no

an. 6-0, § 1e, do De€reto ne 47-222, de 25 dêjulho de 2017.

Â autenticadade deíe documento pode r€r conÍeíjdá no sitê lBpilÁcigg,gssEÁei&94r9bdeÍj8crlg.Elpl
ãcao=documento coníerir&id oíBà_qilessg_g8eElEg inío.mando o códi8o verific.doí 5306101 e o codi8o CRC llED3€E12.

-1"

*E"t'trúPilll\',F++=:

^-:?g$d+
i4tlÍÉfiiÉ
El l r.rF- rí{:

Rêi.ran.i.: Pú.êito n. 2090 0l ü112760/201956

J >

hüp§://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?ac€o=documenlo-impÍimir_web&acao_oÍigêm=arvore_visualizaÍ&id_doqlmento=633(m6}&inÍra.__ 
212
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Gerência de Áreas Contaminadas

Memora ndo. F EAM/GERAC. ne 50 /2079

Belo Horizonte, 04 de junho de 2019.

_ \ssunto: Auto de lnfração
Referência: ICaso responda este documento, indicar expressamente o Processo ne

2090.0 1. 000276 0 I 2or9 -s 61.

Senhor Presidente,

A Gerência de Áreas Contaminadas - Gerac/Feam vem informar que o empreendimento abaixo
foi autuado por esta gerência e não atendêu ao que foi solicitado no Auto de lnfração. Desta maneira, solicitamos
que informe à Agência Geral do Estado - AGE, para judicializar a ação civil pública.

lnÍormamos ainda que notificamos a Supram, da qual o empreendimento está localizado, solicitando
as providências cabíveis para o caso, no âmbito da regularização àmbiental.

PETROVAZ LTDA, - POSTO HOLLYWOOD

Atividade: Posto de Combustível
CNPJ: 03.247.841/0001-96 / Processo SIAM: 01290/2001
Endereço: Avenida Pedro Abrantes, 150 - Centro
39.690-000 - Malacacheta / MG

Este empreendimento foi autuado por não atender a solicitação do servidor credenciado da FEAM,

feita por meio do offcio OF.GERAC.FEAM.SISEMA ne. tt2h3 em 251O3/2Ot3 e reiterado pelo ofrtio
GERAC.FEAM.SISEMA ns. 064/15 em 2OlO3/2Ot5, no que diz respeito à elaboração e apresentação da lnvestigação

Detalhada e dos Relatórios Mensais de Remediação e Monitoramento, conforme previsto na Deliberação Normativa
conjunta coPAM/CERH n. a2l2A]^O.

O oficio OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 772/75 foi encaminhado ao empreendedot em 77/06/2075,
juntamente com o Auto de lnfração n'6623U15, o quâl requereu:

1 - Encaminhar o contrato para execução dos serviços de consultoria para os itens 2 e 3. Prazo 20

dias;

2 - lnstalação do sistêma de remediação para remoção do produto de fase livre. Os relatórios de

eficiência do sistema devem ser encaminhados trimestralmente;
3 - Realizar lnvestigação Dêtalhada com base no Roteiro para Execução de lnvestigação Detalhada e

Elaboração de Plano de lntervenção em Postos e Sistemas Retalhistas de Combustíveis - Decisão de Diretoria ns

263/2009lp,de 20 de outubro de 2009 - CETESB (2009) Prazo: 90 diás.

O Cumprimento do Auto de lnfração está vencido desde Julho/2015.

FEAM
t8

Ytl-
Ass

N is

httpsr/wwusei.mg.gov,br/sei/controlador.php?acao=documento-imprimir-web&acao-oÍigem=aryore-visualizar&id-documento=6354887&anfra- 1t2

Vc x{*

Para: Renato Teixeira Brandão

Presidente
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Atenciosamente,

Luiz Otávio Martins Cruz

Gerente de Áreas Contamínadas

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio Martins Cruz, Gerente, em 04106l21lg, às

17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, § 1e, do Decreto ns 47.222,
de 26 de iulho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http:/§gLE g. gov. b r/se i /co nt ro I a d o r exte rn o. p_hp_?

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 5326755 e

ó códiBo CRC 265749E3.

Reíêrência: Píocesso n-o 2090.01.0002760/2019-55 SEI ne 5326755

JT

httpsJ^rwwsea.mg.gov-bÍ/sei/controlador.php?acao=docwento_impÍimir_web&acao_origêm=arvore_visualizaÍ&id_documento=6354887&infra... 212



07/06J2019 SÉl/GOVlrG - 533521'1 - Memorêndo

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação Estadual do Meio Ambiente

Gerência de Áreas Contaminadas

M e m ora n d o. F EAM/G E RAC. n o 57/2oL9

Belo Horizonte, 04 de junho de 2019

P€ra: Gesiane Lima e Silva

Superintendente da SUPRAM-LM

\-.ssunto: Petrovâz Ltda.- Posto Hollywood - Providências
Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo n9

2090.01.0002760/2019-s61.

Prezada Superintendente,

A Gerência de Areas Contaminadãs - Gerac/Feam-vem informar que o empreendimênto abaixo
foi autua'do por esta gerência e o mesmo'não atendeu ao solicitado no Auto de lnfração.

PETROVAZ LTDA. - POSTO HOLTYWOOD

Atividade: Posto de Combustível
CNPJ: 03.247.841/0001-96 / Processo SIAM: 01290/2001
Endereço: Avenida Pedro Abrantes, 1.50 - Centro

39.690-000 - Malacacheta / MG

o empreendimento PETROVAZ LTDA. - PosTo HoLLYWOOD foi autuado.por não atender a

solicitação do servidor credenciado da FEAM, feita por meio do oficio OF.GERAC.FEAM.SISEMA np. ILZ|13 em
25lO3l2OL3 e reiterado pelo oficio GERAC.FEAM.SISEMA ns.. 0fll15 em 2OlO3/20t5, no que diz respeito à

elaboração e apresentação da lnvesügação Detalhada e dos Relatórios Mensais de Remediação e Monitoramento,
conforme previsto na Deliberação Normativa Conjunta cOPAM/cERH n. o2/2O10.

b oficio OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 772115 foi encaminhado ao empreendedo r em l1/O6l2OL5,
juntãmente com o Auto de lnfração n"66231/15, o qual requereu:

1 - Encaminhar o contrato para execução dos serviços de consultoria para os itens 2 e 3. ?razo 20

dias;

2 - lnstalação do sistema de remediação para remoção do produto de fase livre. Os relatórios de
eficiência do sistema devem ser encaminhados trimestralmente;

3 - Realizar lnvestigação Detalhada com base no Roteiro para Execução de lnvestigação Detalhada e

Elaboração de Plano de lntêrvenção em Postos e Sistemas Retalhistas de Combustrveis - Decisão de Diretoriâ ne

263/2O09/p, de 20 de outubro de 2009 - CETESB (2009) Prazo: 90 dias.

No entanto, até o presente momento não ocorreu apresentação dos êstudos solicitados, cu.io prazo

está vencido desde lulho/2015. Desta forma, solicitamos desta superintendência as providências cabíveis para o
caso, no âmbito da regularização ambiental.
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07 t06t2019 SEI/GOVMG - 5335211 - Memorando

Atenciosamente,

luiz Otávio Martins CÍu2

Gerente de Áreas Conteminadas

Documento assinado eletronicamente por Luiz Otávio Martins CÍuz, 6erente, em 04/A6/2079, às

17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.6e, § 19, do Decreto ne 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http/59L4g. gov.brlsei/controlador externo. p-[p-]

acao=documento conferir&id orgao acesso externo=o, informando o código verificador 5335211 e

o código CRC 18014F56.

l:

Referência: Processo ne 2090.01.0002760/2019-56 SElr|s 5335211
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secrêtaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

ANALISE

O empreendimento foi autuado pela prática das infraçÕes tipificadas no art. 83, anexo

l, códigos 122 e 116, do Decreto n' 44.84412008, nestes moldes:

"Foi constatada poluição ambiental pela conÍaminação da água

subterránea devido à presença de hidrocarbonetos em fase livre desde

2006. O responsável não atendeu solicitação do servidor credenciado,

tendo em vista a não apresentação da investigação detalhada e dos

relatorios mensals de remediação e monitoramento requisiÍados no Oficio

GERAC.FEAM. S/SEMÁ no 11?J2013 e reiterado pelo OfÍcio

GERAC.FEAM.S/SEMA no 064/2015 e portanto não cumpiu o § 50 do ad.

13 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH 042U0. A remoção

da fasd livre não foi continuada até a presente data, estando em desacordo

com o item 5.6 do anexo 2 do DN 108/2007 e o aft. 15 dà Deliberação

Normativa Conjunta COPAM/CERH 02/2010. O fato foi agravado porque a

presença de hidrocarbonetos em fase livre é considerada como potencial

de isco à saúde humana e a população exposta."

Foram aplicadas multas de R$ 19.534,96 (dezenove mil, quinhêntos ê trinta e
quaúo reais, e noventa ê seis centavos) e R$ 15.026,89 (quinze mil e vinte e seis

reais e oitenta e nove cêntavos), respectivamente, paras as infrações dos códigos

122 e 116; totalizando, por conseguinte, R$ 34.561.85 (trinta e quatro mil.

ouinhentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos ).

O autuado apresentou defesa tempestiva acrescida de documentos às fls. 05i 15

Cidade Administrativa TancÍedo Neves
Rodovia Papa Joâo Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairo Serra Verde

Telefone: 391+1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page:.www. meioambiente.mg. gov.bÍ

?
PROCESSO N': 1 290/2001/00412015

ASSUNTO: Al N" 66231/20't5
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INTERESSADO: POSTO PETROVAZ LÍDA.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável .
Fundação Estedual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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Assim, passa-se, por oportuno, à análise do mérito; ressalvando-se o disposto no art.

63 do atual Decreto no 47.383/2018, que autoriza a autoridade competente, a seu

critério, adentrar ao mérito mesmo que não atendidos requisitos formais da dêfesa.

Foi alegado, resumidamente

- llegalidade do ato por lavratura do auto de infração por agente não credenciado;

- nulidade por ausência de requisitos de validade, consubstanciado na aplicação direta
da penalidade de multa antes da penalidade de advertência, em contrariedade ao art.
72, § 30, l, da Lei no 9.605/98;

- que está integralmente adequado às normas ambientais, tendo adotado medidas
reparatórias do dano;

- incidência de atenuantes e descabimento da agravante aplicada no auto de infração.

Assim, passamos à análise da peça defensiva, em observância aos principios do

contraditório e ampla defesa.

lnsta salientar,. que o empreendimento autuado não apresentou motivos ou provas

capazes de afastar a autuação.

O empreendimento inaugura sua peça defensiva sob o argumento de. faltar o

credenciamento do servidor responsável pela lavratura do auto de infração, porém,

não merece prosperar. Ora, o servidor Luiz Otávio Martins Cruz, por anos sucessivos,

sêmprê fez parte do quadro de servidores credenciados para a atividade Íiscalizatória,

conforme se vê nos Atos da FEAM anexos a este parecer, publicados no Diário OÍicial.

Aduz, também, vicio por ausência do cumprimento de requisitos legais, invocando

para tanto, a incidência da penalidade de advertência como antecedente à penalidade

de multa simples, nos moldes do teor do artigo 72, § 30, l, da Lei Federal.no 9.605/'1998.

Todavia, Êzáo não lhe assiste.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -'ío andar - Bairro Serra Verde

Têlefone: 39'15-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / MG' homepage..www.meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO ESÍADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

No caso em foco a autuaçáo está devidamente fundamentada em legislação estadual

ambiental especíÍic€1, criada no âmbito da competência legislativa do Estado de Minas

Gerais para legislar sobre matéria de Direito Ambiental. O Estado possui arcabouço

específico disposto de forma sistemática para dar proteção ao meio ambiente, tendo

em vistas as especificidades e as peculiaridades mineiras.

Assim, a penalidade de advertência náo poderia ter sido aplicada ao empreendimento,

pois, esclarece-se, que a mesma somente é cabível frente a infrações classificadas

como leves. E o teor do art. 58, do Decreto Estadual no 44.84412008, vigente à época

da autuação, que foi reproduzido, inclusive, no art. 75 do atual Decreto Estadual

no47 .38312018, nestes termos:

"A advertência será aplicada quando Íorem praticadas infrações

c/asslficadas como leves." (g rifo nosso)

"ln casu", como as infrações cometidas pelo empreendimento, quais sejam: as

previstas nos códigos 116 e 122, são classificadas como gravíssimas, correta e legal

foram a aplicação das penalidades de multa simples ao empreendimento; observado

o comando legal do art. 59, ll, do Decreto n" 44.84412008:

"Att. 59 - A multa simpíes será aplicada sempre que o agente:

()
ll - praticar infraçáo grave ou gravíssima;" (grifo nosso)

Noutro giro, o Posto Petrovaz Ltda. afirma que encontra-se regular frente à legislação

ambiental, uma vez que na Segunda Fase da lnvestigação de Passivo Ambiental.foi

constatada a ausência de contaminantes acima dos níveis de intervençáo, sendo que

providenciou as análises solicitadas pela FEAM; contudo, não é o que restou

demonstrado nos autos.

Cidade Adminislrativa Tancredo Neves
Rôdovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍicio Minas -1o andar - Bairro SerÍa Verde

TeleÍone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / lVlG
home page: www mêioambiente.mg gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM
Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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Conforme bem explica o Parecer Técnico no 9/2019 da Gerência de Areas

Contaminadas da FEAM, "não foi solicitado o estudo de lnvestigação Confirmatoia

(2" fase), uma vez já havia sido constatado a contaminação no site, a pariir das

informações do Relatorio de Diagnostico Ambiental, realizado em 2006. Assim, apesar

do estudo ter sido protocolado tempestiva:mente na SUPRAM-LM, o mesmo não

atendeu ao requeido pelo orgão ambiental."

Vale dizer que o teor do art. 13 da Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH no

0212010 assim determina:

"Será classificada como Area Contaminada sob lnvestigação (At) pelo órgão

ambiental competente, aquela em que for comprovadamente constatada,

mediante lnvestigaçáo Confirmatóia, a contaminação õom concentrações de

subsÍáncras químicas no solo ou nas águas subterrâneas acima dos V/s.

§ ío - Áo ser confirmada a contaminação, o responsável pela área deverá

comunicar o fato imediatamente ao orgão ambiental competente.

§ 2" - O prazo para reabititação de uma Area Contaminada sob lnvestigação (At)

é de até 6 (se§ anos a parlir da data de sua classificação pelo órgão ambiental

competente.

§ 3"- Em função da magnitude e complexidade do caso, o prazo para reabilitação

da área poderá ser revisto, mediante apresentaçáo de justificativa técnica, junto

ao órgão ambiental competente.

§ 40 - Ás áreas contaminadas que se encontrarem em processo de gerenciamento

na data de publicação desta Deliberação Normativa terão o cronograma de ações

reavaliado junto ao órgão ambiental competente.

§ 5o - O respon sável pela área deverá realizar, imediatamente, os estudos de

investigação detalhada e de avaliação de risco, independentemente de

manifestaçáo prévia do órgão ambiental competente acerca do relatório de

investigação confirmatória apresentado, sem prejuizo de qualquer

complementaçáo que venha a ser eventualmente solicitada.

§ 6" - Quando a concentração de uma substância for reconhecida pelo órgão

ambiental competente como de oconência natural no solo ou nas águas

subterrâneas, a área não será considerada Contaminada sob lnvestigação (Al).

Cidade Administrativa Tancredo Nêves
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonte / lVlG
home page. www.meioambiente.mg. gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lníração
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entretanto, será necessária a implementação de ações especificas de prote

saúde humana, definidas pelos órgãos competentes. " (grifo nosso)

"ln casu", de acordo com os autos e o histórico dos acontecimentos delineado no

Parecer Técnico no 9/20í9, de Í1. 17, restou constatado concentração de

contaminantes acima do Valor de lntervenção da CETESB, além da presença de fase

livre de óleo diesel em alguns poços de monitoramento, mediante a entrega de

Relatório de Diagnóstico Ambiental; realizado no ano de 2006 e apresentado pelo

autuado sob o protocolo n" F000086/2017.

Em razão disso, conforme o Parecer da Gerencia de Áreas Contaminadas, de fl. 17

"foi emitido pelo órgão ambiental em Março/2007, o Ofício.Diurb 194/2007,

solicitando dentre outros, a instalação de SisÍema de Remediação, visando

a remoção de fase livre identificada na área.

Em Novembro/20l7 foi registrado o recebimento do Relatorio de lnstalação

de Bombeamento dé Fase Livre, elaborado pela consultoria Antares,

protocolado sob n' 611194/2007. Em Março/2008, registrou-se o

recebimento do Relatoio de Monitoramento Timestral do Sistema de

Remoção de fase livre, referente ao período de Novembro/20l7 a

Janeiro;/2008 e Relatorio de Análises de Rlsco, elaborado pela Antares,

protocolado sob o n 0153600/2008, sendo este o último relatório de

monitoramento da remoção de fase livre encaminhado ao orgão

ambiental." (grifo nosso)

Em continuidade, em anos sucessivos, a Fundação Estadual do Meio Ambiente

requereu encaminhamento de relatórios de monitoramento da eficiência do sistema

de remediaçáo subsequentes, bem como a realizaçáo de lnvestigação Ambiental

Detalhada e a elaboração do Plano de Reabilitação de Area Contaminada. porém, não

logrou êxito. O empreendimento quedou-se silente.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - EdiÍício Minas -1" andar - Bairro Serra Verde

Íelefone: 3915-1231 - Cep: 3'1630-900 - Belo Horizonle / MG
home page. www.meioambiente.mg. gov.br



ALDGOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estedo de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estaduel do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração
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Assim, conforme o Parecer Técnico, fl. 17, "não foi registrado o recebimento dos

estudos requeidos e, asslrn, em Junho/2015, foi emitido o ofício

OF.GERAC.FEAM.SISEMA n. 172/15, comunicando o empreendedor sobre a

lavratura do Auto de lnfração no 66231/2015, uma vez que não foi atendidà a

solicitação do servidor credenciado da FEAM feita por meio do ofício

OF.GERAC.FEAM.STSEMA no. 112/13, emitido em 25/03/2013 e reiterado peto oficio

OF.GERAC.FEAM.SISEMA no. 064/15, emitido em 20/03/2015, no que diz respeito a

elaboração e apresentação da lnvestigação Detalhada e dos Relatoios Mensais de

Remediação e Monitoramento, conforme previsto na Deliberação Normativa Conjunta

COPAM/CERH n. 02/201 0".

Nessa toada, verifica-se o patente descumprimento da Deliberação Normativa

Conjunta COPAMiCERH 0212010, em especial o teor dos artigos í3 e 15, tendo em

vi§ta a não apresentação da lnvestigação Detalhada, dos Relatórios Mensais de

Remediação e Monitoramento, e descontinuidade da remoção da fase livre; restando,

entáo, caracterizadas as infraçÕes do art. 83, anexo I, códigos 122 e 116, do Decreto

Estadual no 44.84412008.

O Posto argui que a aplicação de multa administrativa para o dano ambiental se

mostra descabida, sob o argumento de não ter agido com negligencia ou intenção

deliberada e ser possível a reparação integral ln natura. Todavia, não merece

acolhida, pela patente desídia do empreendimento frente à legislação ambiental,

discorrida exaustivamente no processo, no que tange à contaminação da água

subterrânea devido a presença de hidrocarbonetos em fase livre, desde o ano de

2006.

Nesse diapasão, diante da flagrante conduta omissiva do Posto Petrovaz Ltda. quanto

ao seu dever legal envolvendo a reabilitação da área contaminada, correta e legal a

imputação das infraçÕes administrativas do art. 83, anexo l, códigos 122 e 116, do

Decreto Estadual no 44.84412008.

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Edificio Minas -1o andar - BairÍo SerÍe Verde

Telefone: 391t123'l - Cep: 3163G900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnÍração

Por fim, o autuado pleiteia atenuantes do art. 68, l, "a", "c" e "e", do Decreto no

44.84412008, porém, não faz jus as mesmas.

Pelas razôes já expostas, náo há que se falar em efetividade das medidas adotadas

pelo infrator para correÇão dos danos causados, nem mesmo em colaboraçáo do

infrator com os órgãos ambientais na solução dos problemas advindos de sua

conduta; afinal mesmo com as reiteradas convocaçÕes da Fundação Estadual do Meio

Ambiente para apresentaçáo da lnvestigação Detalhada da área contaminada, o

empreendimento além de náo fazê-lo na forma da DN Conjunta COPAM/CERH n'

0212010, não reabilitou a área contaminada.

Também não restou configurada a menor gravidade dos fatos por se tratar de

infraçÕes classificadas como gravíssimas, conforme Anexo ldo Decreto no

44.84412008. Outrossim, os fatos autuados envolvem relevante questão de proteçáo

do solo e das águas subterrâneas, necessários para plena garantia da saúde humana

e do ecossistema.

No que tange ao pedido de exclusão da agravante prevista no art. 68, ll, "b", do

Decreto n' 44.64n12008, "danos ou perigo de dano à saúde humana", veriÍica-se que

o empreendimento náo conseguiu provar inexistir dano ou sequer perigo de dano

diante da presença de hidrocarbonetos em fase livre no solo e água subterrânea.

E, mais, diferentemente do alegado, para a incidência da referida agravante, basta o

perigo de lesáo à saúde humana, sendo dispensável o efetivo dano propriamente dito.

Assim, sugerimos que a agravante seja mantida, tendo em vista que "o fato foi

agravado porque a presença de hidrocarboneÍos em fase livre é considerada como

potencial de risco à saúde humana e a população exposta", como frisou o fiscal

ambiental no instrumento de autuaçáo.

Ressaltamos, ainda, que para a concessão do Termo de Ajustamento de Conduta

(TAC) pleiteadó, seria necessário a apresentação de proposta por parte do autuado,

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa João Pãulo ll,4'143 - Edificio Minas -1o andar- Bairro SeÍra Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep; 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page: www.rr'eioambiente.mg.gov.br
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a ser avaliada pelo órgão ambiental competente; o que, frise-se, não ocorreu nos

autos. Ademais, ainda que assim o fosse, nâo haveria fundamento legal para

celebração do TAC, vez que o Decreto Estadual no 44.84412008 Íoi substituído pelo

Decreto no 47.38312018, o qual não trata do Termo de Ajustamento de Conduta.

Por derradeiro, sugerimos que o auto de infraçáo no 6623112015 seja mantido em

todos os seus termos.

Fica dispensada a análise jurídica da Procuradoria da FEAM, conforme revogação do

inciso V, do art. 13, do Decreto no 45.82512011e Parecer Jurídico da Advocacia Geral

do Estado de Minas Gerais no 15.50712015.

Ante o exposto, remetemos os autos ao Presidente da FEAM e opinamos que sejam

mantidas as penalidades aplicadas, multas simples, nos valores de R$ í9.534,96

(dezenove mil, riuinhentos e trinta e quatro reais, e novênta e seis centavos) e

R$ 15.026,89 (quinze mil e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) para as

infraçÕes dos côdigos 122e 116, do art. 83, anexo l, do Decreto no 44.84412008,

respectivamente, totalizando, por conseguinte, Rs 34.561 85 trinta e uatro milÍt

qu inhentos e sessenta e um reais e oitenta e cinco centavos).

À consideraçáo superior.

Belo Horizonte, 14 de junho de 2019

I

Luiza Fe,,bdà&ancho
Analista Ambiental
MASP í.364.383-8

Cidâde AdministÍativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo Il. 4143 - Edificio Minas -1o andar - Bairro Serra Verde

TeleÍone: 3915-1231 - Cep; 31630-900 - Belo Horizonte / MG
home page. www.meioambiente.mg.gov.bÍ
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável
Fundação Estadual do Meio Ambiente - FEAM

Gabinete
Núcleo de Autos de lnfração

PROCESSO No 1 290/2001 /004t201 5

AUTO DE INFRAÇÃO no 66231t2015

AUTUADO: POSTO PETROVAZ LTDA.

o Presidente da FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE - FEAM, nos termos

do art. 16-C § 10 da Lei no 7.772 de 8 de setembro de 1980, decide manter as

penalidades aplicadas de multas simples, nos valores de R$ 19.534,96 (dezenove mil,

quinhentos e trinta e quatro reais, e noventa e seis centavos) e R$ '15.026,89 (quinze

mil e vinte e seis reáis e oitenta e nove centavos) para as infrações dos códigos 122

e 116, ambas do art. 83, anexo l, do Decreto n" 44.84412008, totalizando, por

conseguinte, R$ 34.561,85 (trinta e quaúo mil, quinhentos e sessenta e um reais e

oitenta e cinco centavos).

Notifique-se o autuado da decisão administrativa e do prazo de 30 (trinta) dias para

apresentar Recurso ou efetuar pagamento, sob pena de inscrição em dívida ativa do

Estado. Dê ciência ao interessado na forma da lei. Em seguida devem ser observados

os trâmites processuais.

Bero Horizonte, t Ua" 'íJ ú h0 ae 2O/Ç

. /.-À - :

/ t t. ;'^ ' 1-u
/. v -

RE|{ATO TETXETRA BRANDÃO
Presidúte da FEAM

:F€AM

Cidade Administrativa Tancredo Neves
Rodovia Papa Joáo Paulo ll, 4143 - Edifício Minas -1o andar - Bairro Sería Verde

Telefone: 3915-1231 - Cep: 31630-900 - Belo Horizonle / MG
home page.. www.meioambiente.mg. gov bÍ
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FEAM_FUNDAçÃo ESTADUAL Do MEIo AMBIEN]E

! - íBEMOS
.r.i/ FEAM

J \ ,-QL-\9- Auto de Infração n,: 6623112O15

Processo n" t 0l290l200l

POSTO PETROVAZ LTDA., sociedade comercial. inscrita

no CNPJ/MF sob o n" 03.247.84110001-96, com endereço na Avenida Pedro Abrantes,

150. no município de Malacacheta / MG. já qualificada nos autos do auto em epígrafe,

por seus procuradores in hne assinados, vem, respeitosamente, peÍÍrnte V. Exa., requerer

a juntada da procuração, contrato social e cartão de CNPJ, em cumprimento aos

requisitos do Decreto Estadual 44.844 12008.

Oportunamente, requer a juntada dos ensaios analíticos e 2u

Fase da Análise de Passivo Ambiental da empresa, a qual constatou que não existem

compostos em níveis siqnificativos.

Tal documentação tem o condão de demonstraÍ que a empresa

cumpriu com todas as exigências do Poder Público Estadual e requisição do agente

sancionador, estando em dia com suas obrigações ambientais e não havendo impacto

ambiental danoso ao meio ambiente decorrente de suas atividades.

Assim, corrobora-se a insubsistência do Auto de Infração

epigrafado. Apenas por amor ao debate, em caso de manutenção da pretensão punitiva

estadual, deve ser a multa reduzida em 50% (cinquenta por cento) face à ocorrência das

circunstâncias atenuantes contidas no artigo ó8, I, alíneas "a". "c" e "e" do Decreto

44.844 I 08, assim vazadas: À!0
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"Art. 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas
circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme o que se
segue:
| - atenuantes:
a) a efetividade das medidas adotadas pelo infrator para a
correção dos danos causados ao meio ambiente e recursos
hídricos, incluídas medidas de reparação ou de limitação da
degradação causada, se realizadas dê modo imediato,
hipóteses em gue ocoÍrerá a redução da multâ em trinta por
cento.
( ..)
c) menor gravidade dos fatos tendo em vista os motivos e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambiente e
recursos hídricos, hipótese em que ocorrerá a redução da
multa em trinta por cento;
( ..)
e) a colaboração do infrator com os órgáos ambientais na
soluçâo dos problemas advindos de sua conduta, hipótese em
que ocorrerá a redução da multa em até trinta por cento;"

Pelo exposto, requer o recebimento das aniílises ambientais

idôneas com fins de comprovação de que não existe conduta punível a ser sancionada,

reiterando os termos da defesa e pedindo cancelamento do auto de infiação, afastando-

se qualquer pena. especialmente pecuniiíria, ou, em última análise da redução da multa

face às atenuantes citadas.

Nestes termos, pede deferimento.

Belo Horizonte, 3l de agosto de 2015.

BERNARDO R. SOUTO
OABÀ4G: 84.947

OAB/MG:119.890
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PROCURAÇAO

Aos 03 de julho de 2015, no municipio de Malacacheta,iMG, pelo

presente instrumento particular de procuração, POSTO PETROVAZ LTDA.,

sociedade empresiíria, nomeia e constitui seus bastantes procuradores os

advogados Dr. Bemardo Rodrigues Souto, inscrito na OABÀ{G sob o n.o

84.947 e Dra. Lígia Macedo de Paula, OAB/I,IG 119.890, ambos casados,

com escritório à Rua Amoroso Costa, n. 144, Bairro Santa Lucia, Belo

HorizonteÀdG, aos quais confere poderes gerais para foro, podendo, ainda,

desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,

agindo em conjunto ou separadamente bem como substabelecer com reserva

de iguais poderes, especificamentc para âtuâr nos autos do processo

administrativo refercntc ao Auto de Infração 66231/2015, que tramita

perântc a FEAM - Fundação Esúadual do Meio Ambiente, podendo

intcrpor defesas, recursos e demais manifestações.

Jr- t*-C'c 5gas.Ç
POSTO PETROVAZ LTDA.

CNPJ: 03.247.841/0001-96
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FEAM FUNDAÇÀO ESTADU.\L DO \ÍÊIO A\IBIENTE

Cidade Administrativa.
Rodovia Papa Joâo Paulo II. 4143. Edil'icio Minas.
CEP: 31.630-900. Serra Verde. Belo Horizonte,MG

Auto de Infração n.: ó6231/2015
PA: 01290/2001

POSTO PETROVAZ LTDA., sociedade comercial, inscrita
no CNPJMF sob o n'03.247.84t/0001-96, com endereço na Avenida Pedro Abrantes.
150, no municipio de Malacacheta 1MC, já qualificada nos autos do auto em epígrafe,
por seus procuradores in fine assinados, vem, respeitosamente, perar-rte V. Exa.,
apresentar sua DEFESA, lastreando-se nas relevantes razões de fato e de direito adiante
aliúavadas:

À

O posto revendedor acima mencionado fora autuado por agente
âmbientâI, momento em que se lavrou aulo de infração consubstanciando as infraçôes,
gravíssimas descritas como:

"Causar polüção ou degradaçào ambiental de qualquer nâtureza quc
resulte ou possa resultar cm dano aos recursos hidricos- às espécies

vegetais e animais. aos ecossistemas e habitats ou ao patrirnônio
natural ou cultural- ou que prejudique a saúde, a scgurança. e o bem
estar da populaçào".

"Descump r determinação ou deliberação do COPAM"

Para a infraçào designada sob o n.o 1 no auto de bfração,

qual seja, aquela correspondente ao código 1ló do.Alexo I do Dec. 44.8.14i08. a L-EAM

aplicou a muka de RS 15.026,89 (quinze mil c vinte e seis reais e oitenta e novc

centavos). Para designada sob o n'2, qual seja a correspondente ao código 122- fora

SIGEO

\\ill\lll\ \l\ \llllll\tl\llllll\l

RECEBEM
NAI/FEAM
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aplicada multa no mesmo valor
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Supostamente teria o autor descumprido determilações no

que toca o gerenciamento da área alegadamentc contaminadâ, supostamente deixando

de remover a fase liwc e apresentar krvestigaçào Detalhada e Rclatórios Mensais de

Monitoramento e Remediaçào.

Fora apresentada defesa tempesliva. na qual foram
juntados ensaios analiticos e 2'Fase da Análise de Passivo Ambiental da emprcsa- a
qual constatou que não existem compostos em níveis significativos. Isto demonstra que
as ações na área foram cficazes e que não houve contâminação irrcversír,el ou
descumprimento de determinações para reabilitaçào da área.

Contudo- a defesa foi desprovida e aplicada a multa em sua
integralidade, com acréscimos de juros e correção monetária. Tal decisào merece
reforma, conforme argumcntos que passarão a ser tecidos.

Desde já, informa que, a despeito de estar atualmente vigente o
Decreto 47.383, 18, ôs argumenos de defesa basear-se-ão no Decreto 44.8t14l08, por ter
sido este último o balizador da aplicação das penas aqui impugnadas em sede recursal.

Assim, em que pese o renomado conhccimento jurídico e

técúico deste órgão, a infÍaçâo imputâda ao cmpreendirl,ento deve ser juigada
insubsistente, consoante demonstrado nas razões abaixo aduzidas. Compror-e-se, pois:

II - DA DEFESA

II.I_ DOS VICIOS CONTIDOS NO ATO ADMINISTRATIVO _ AUSÊNCIA DE

REQUISITOS DE VALIDADE PRESCRIÇÃO INTERCORR-ENTE.

Iniciaimente. cumpre pontuar que existe nulidade insanár,el que

macula de ilegalidade o Auto de Infração ora impugnado, acarrelando no cancelamento

de seus efeitos, mormentc aplicação de multa.

O âuto de infraçào ora hostilizado fora lavado em junho de

11106/20l,5, sendo que a defesa fora apresentada neste mcsmo ano. A mais recente ação

administrativa, consistentc no julgâmento da defesa ocorrido em 2410612019 e sua

intimação aÍravés do Ot-icio 256/2019, somente ocorreu mais de quatro anos após a

última movimentaçào.

Obviamente sucedeu a prescrição intercorrete, a qual ocorre

quando, sem que houvesse medida a ser adotada pelo administrado, o processo
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âdministrâtivo quedâ parado por mâis de 3 (três) anos, sem que qualquer a

haja pelo órgâo competente pâra processamento e julgamento.

A Lei Estadual 14.184/2002 é silentc â este rcspeito, aplicando-

se o Lei Federal no que seja omissa a norma estadual. Esta Lei Federal 9.784/99, a

respeito da prescrição intercorrente assim dispõe:

'§ 1! lncidê a prescrição no procedimento administrativo
paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou
despacho. cujos autos serão arquivados dê ôfício ou
mediantê requerimento da parte intêressada, sem prejuízo
da apuração da responsabilidade funcional decorrenle da
paralisaÇão, se for o caso."

No mesmo sentido, já paci{icou o STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RÉGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. PRCCESSO ADMINISTRATIVO.
EXECUÇÃO FISCAL, PRESCRIçÃOINTERCORRENTE
ADMINISTRATIVA. PENDÊNCÁ DE JULGAMENTO OU
DESPACHO POR MAIS DE TRÊS ANOS. ART. 10, § 1O, DA
LFt N 9.873/99. OCORRÊNCIA. VERIFTCAÇÃO. SÚMUr A
7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO." (AgRg no
RECURSO ESPECTAL No í.401.371 - PE (201310292247-11,
Data do Julgamento: 0810412014 Relator: MINISTRO MAURO
CAMPBELL MAROUES)

Conforme já narrado, após aprcscntâçào de dcfcsa

administrativa tempestivâ pelo posto revendedor, a FEAM demorou mais de 3 (três)

anos pÍra adotar qualquer outra movimentação ou despacho, somente vindo a julgar o

pÍocesso e comunicar sua decisão em 2019.

Assim, nâo eriste outra medida que nâo o arquivâmento do

procedimento administrativo, afastando-se produção de efeitos do Auto de

Infração objeto deste PA diânte da irrefutável ocorrência de prescrição

administrâtiYâ intercorrente.

exclusiva culpa e

artministração Pública

Inclusive. cumpre pontuâr que tal instituto jurídico ocorreu por

ausência de observância às prescrições legais impostas à
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O artigo 36 da lei Estadual 14.\8412002 determina o direito do

administrado de produzir alegações no prazo de dez dias. de forma que deve ser

intimado paÍa tanÍo, porem nenhuma comunicaçào foi feita à emprcsa autuada.

Ademais, o âÍtigo 5" do mesmo diploma legal, assegura o direito de produçào de provas

no curso do processo administrativo. o que foi desconsiderado pela renomada Fundação

Estaduai.

Destârte, a imposição de multa em função de julgamento e a

produção de provas e alegações representâm situâções que, por Íorça das

determinações legais citadas, ensejam intimação, com todos seus rcquisitos legais.

Mas tal diligência não foi observada pela FEAM, o que causou, por sua escolha e

culpa a prescrição intercorrente que impõe arquivamênto do PA e cancelamento

do Auto de Infração.

N.2 - DA ADOÇÀO DE MEDIDAS PARA REPARAR O DANO - INEXISTÊUCIE OE
CONDUTA PI,NÍVEL

Cumpre ponluar que o posto revcndedor, dcsde o ano de 2007, quando

foi intimado pela FEAM, através do Oficio DIURB 0194/2007, para adoção de medidas

de remediação da área, contratou a empresa Antares.

A consultoria apresentou pedido de prorrogação de prazo através do

protocolo 19914512007 e scquencialmente adotou todas as ações cabíveis e

recomendáveis no tocante à área impactada.

Ficou registrado no Oficio 035/2010/GESOL/DQGAiFEAM, enviado no

ano de 2010, que houve recebimento dos relatórios sobre bombeamcnto de fase liwe

ocorridos no ano de 2007. Isto demônstrâ que, ao contrário do suscitado no Auto de

Infração lavrado em 2015, houve devida adoção das determinações da COPAM/CERH

02/20t0.

Através do protocolo 26261012010. em 23i14t2ol0^ a consultoria

ambiental protocolizou Íelatórios mensais de ntonitoramento, em atendimento à

complementação requerida no sobrecitado oficio 035i2010.
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Em 2013, atra\'és do pÍotocolo 0006740i2013, de M/01,2011, a

consultoria atendeu à requisição OÍicio GERAC/FEA.IvI/SISEMA ll2l20l3 c

apresentou os estudos solicitados- A Invcstrgação tlc 2' Fase de Passivo Ambiental

concluiu pela inexistência de valores significativos de compostos.

A empresa reencaminhou a documentaçâo através dos Correios

diretamente à FEAM no dia 2310412015, antes mesmo do cncaminhamcnto do Auto de

Infração, atendendo, dcsta forma, ao Oficio GERAC/FEAM/SISEMA 064/2015

Ou sej4 houve a der.ida adoção de medida emergencial para

purgar a fase liwe. As demais ações para monitoramento e gerenciamento continuaram

a ser executadas pela empresa de consultoria ambiental - Antares -, a qual ficou

responsável por nào apenas efetivar as medidas técnicas, como também a comunicar-se

com o órgão ambiental.

Assim, NÃO EXISTIU DESCUMPRIMENTO DE

EXIGÊNCIAS DO ÓRGÀO AMBIENTAL. Não existe correspondôncia entre a

conduta do posto revendedor. que contratou consultoria ambiental para gerenciamento

da área, culminando em conclusào técnica da inexistência de compostos cm valores

significativos em 2013 e 2015 e o ripo legal do Código 116 do Decreto 44.844/08

(descumprir determinações do COPAM).

Ora, se existe registro €m documetrto ofrcial da própria

FEAM sobre purga dâ fase lilre. protocolo dos monitoramentos em 2010 e

posteriores estudos que atestâm â ausência de contaminação após adoção das

medidas, não houve desatendimento às determinaçõês técnicâs ou ineficiência das

medidas adotâdas. Não há lastro para aplicação punitiva neste aspecto de

cumprimento/atendimento àquilo que cabia à empresâ e determinado pelo

COPA[T.

Ou seja, os últimos estudos apontam pâra a restauração ambiental

integral, corroborando satisfatoriedade das ações técnicas na áreâ anteriormente

contaminada. A jurisprudência já se pronunciou, entendendo que as medidas civis para
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reparação de dano ambiental suprem a necessidade de aplicação de multa

administrativa. diantc de estar cumprida a função ambiental. Comprove-se. pois:

"EMENTA: D|RE|TO AMBTENTAL - AÇÃO C|VIL pÚBLtCA -
DESMATAMENTO SEM AUTORTZAÇÃO DO ÓRGÃO
COMPETENTÊ - CONDENAÇÃO- À RECUPERAÇÃO DA
AREA DEVASTADA - INDENIZAÇAO . DESNECESSIDADE -
OBSERVÂNCIA DOS PRINCíPIOS DA RAZOABILIDADE E
PROPORCIONALIDADE . RECURSO DESPROVIDO. -
Existindo possibiliciade de recuperaçáo inlegrai da área
desmatada pelo réu sem o aval do órgão competente, a
adoção das medidas compensatórias e preventivas
detêrminadas em primeiro grau mostram-se suficientes
tanto para penalizar o infrator, quanto para recuperar o
meio ambiente, sendo desarrazoada e aplicação de pena
dê indenização perquirida pelo Ministério Público, sob
pena de malferir os princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, implicitamente inseridos na Lei
6.938/1981, em seu art..'14, § 1o.- Recurso ao qual se nega
provimento." (TJMG, ApelaÇão Cível n' '1 .0400.07.023666-
Ei001, Órgão Julqador: 3' Câmara CívêI. Relator: Dídimo de
Paula, Data do Julgamento: 1210212009).

Tendo em vista o princípio da razoabilidadelproporcionalidade,

visto foram adotadas medidas hábeis pelo responsável a reparar a área impactada, bem

como pela ausência de culpa do posto e vícios na la\.râtura do Al, mostra-se devido o

cancelamento da multa.

II.3 - DA INEXISTÊNCIE. OE VOIUNTARIEDADE MULTA AT\íBIENTAI QUE NÀO
EQUIVALÊ À R.ESPONSABLIDADE CIVIL OBJETIVA

Não houve qualquer displicência do posto revendedor no que

toca a opeÍaçào do negócio, sendo que atendeu os prazos da DN COPAM 108/07 para

sua adequação artrbiental.

A suposta contaminação deriva de fatalidade sem qualquer

intenção ou descúdo, de modo que o posto não pode ser punido com pena de multa.

Assim, se por um lado nào pode havcr punição diante da adoção de medidas

satisfatórias que reabitaram a área, por oulrô tambóm nào existe motivação para

penalidades de uma suposta contaminação que não decorreu de conduta volunúria ou

culposa.
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A simples ocorrência que importe em âlgum impâcto

ambiental nâo é Iâstro suficiente para âplicação de penalidade administrativa se

não derivou de ato displicente e voluntário. O agente Iiscalizador, em que pese seu

renomado conhecimento, inclusive por não ter formação jurídica, confunde a

responsabilidade civil objetiYa, com a responsabilidade administrâtivâ, que não

tem este mesmo câráter.

Nada obstante a determinação de respocsabilidade nas esferas

civel, criminal e administrativa do artigo 225 da Constituiçâo Federal. faz-se necessária

existência dos pressupostos necessários à punição do poluidor em cada um destes

âmbitos.

Para que houvcsse inserçâo do emprcendimento em ilícito

administrativo que imponasse em multa, essencial far-se-ia: conduta culposa,/dolosa do

autuado.

A supostâ contaminação é oriunda de operaçâo antes dâ

existência dos controles ambientais que advém de tecnologias e parâmetros

recentes (todos âdotados pelo posto atuâlmente), sem que tenha havido, no

passâdo, qualquer intenção ou descuido. Em momento em que o próprio Poder

Público não conhecia ou impunha os meios de segurança hoje existentes, cie modo

quc o posto não pode scr punido com pena tie multa. A doutrina é pontuâi neste

sentido, assim como â jurisprudência incipiente, veja-se:

"Tal entendimento decorre, na verdade, do caráter subjetivo da
responsabilidade administrativa em matéria ambiental,
pressupondo. ipso facto, a aferição de culpabilidade, ou seja,
da existência de conduta dolosa ou ao menos culposa por
parte do autuado.
Assim, a imposiÇão de penalidades na seara administrativa,
inversamentê ao resultado reparatório derivado da
responsabilidade civil, se assenta - tanto quanto em sede de
responsabilidade penal - na conduta pralicada pelo agente
econômico, pessoalmente ou através de seus respectivos
Íepresêntantês ou prepostos, não havendo em nosso direito
positivo nenhum espaço para a imposição de sançóes pelo
mero resultado dâ iníraçao ou à margem da referência ao
elemento subjetivo."l
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"AMBIENTAL. RECURSO ESPECIAL. MULTA APLICADA
ADMTNTSTRATTVAMENTE EM RAZÃO DE TNFRAÇÃO
AMBIENTAL. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA EM FACE DO
ADQUIRENTE DA PROPRIEDADE, ILEGITIMIDADE
PASSIVA, MULTA COMO PENALIDADE ADMINISTRATIVA,
DTFERENTE DA OBRTGAçÃO CtVtL DE REPARAR O
DANO.
(..)
6. O ponto üontroverso nestes autos, contudo, é outro.
Discute-se. aqui, a possibilidade de que terceiro responda por
sanÉo aplicada por infração ambiental.
7. A questão, portanto, não se cinge ao plano da
responsabilidade civil, mas da responsabalidade administrativa
por dano ambiental.
8. Pelo princípio da intranscendência das penas (art. 5", inc.
XLV, CR88), aplicável não só ao âmbito penal, mas também a
todo o Direito Sancionador, não é possível ajuizar execução
flscal em face do recorrente para cobrar mulla aplicada em
face de condutas impLltáveis a seu oai.
9. lsso porque a aplicacão de pênalidadês administrativas
não obêdece à lóqica da responsabil:dade cbietiva da

transqressor. com demonstraÇão de seu elemento
subietivo, e com demonstraÇão do nexo causal entre a
conduta e o dano
10. A diferença entre os dois âmbitos de punição e suas
consequências fica bem estampada da leitura do art. i4. § 1o,

da Lei n. 6.938/81, segundo o qual "sem obstar a aplicação
cias penalidades previstas neste artigo [entre elas, írise-se, a
multal, ê o poluidor obrigado, independentemente da
existência de culpa, a indenizar ou rêparar os danos
causados ao mêio ambientê e â terceiros, afetados por sua
atividadê".
(...)
15. Recurso especial provido.'' (STJ, Recurso Especial
1.251.697 - PR, Data do Julgamento: 1210412012, RelaloÍ:
MaL/ro Campbell Marques, Órgão Julgador Sequnda Turma
do STJ)

Ou seja, a reparação civil objetiva não se confunde com

aplicação de multa simples administrativa- Esta última depende da aferição de culpa do

suposlo transgressor, o que não houvc in casu, afastando a aplicação de pena pecuniária.

I CARNEIRO. Ricardo. /, Direito Ambiental Visto por Nós Advogados. Bruno Campos Silva, Henrique A.
MouÍâo, Marcus Vinicius Feneira de MoÍaês, À4ário Werneeck. Walter Soares OliveiÍa - cooÍde.aÉo.
Belo Horizonte Del Rey,2005

esfêra civel (para reparaÇão dos danos causados). mas
deve obedecer à sistemática da teoria da culpabilidade.
ou seia, a conduta deve ser cometida pelo aleqado
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A rcsponsabilidade objetiva civil foi atendida, uma vez que nâo

foram poupados esforços e recursos para recuperação da ríLrea degradada. Mas a multa

administrativa por causaÍ contaminação, aqui debatida, não pode abstrair o elemento

subjetivo, ausente in casri-

Portanto, há desvio de motivaçào e finalidade na aplicação da

multa coligada ao Código 122 do Decreto 44.844108, uma vez que não existe ou foi

indicada culpa do empreendedor na ocorrência de degradaçào já reparada.

II.4. DA ILECALIDADE NA APLICAÇÁO DE JUROS E CORREÇAO
MONETÁRIA _ MI,'I-TA SE]!{ LIQLIIDEZ E EXIGIBILIDADE

À multa aplicada inicialmcnte. cstão sendo acrescidos juros e

correção monetária no DAE (Documento de Arrecadaçào Estadual) que apresenta para
pagamento do autuado.

Tal conduÍa traz em si ilegalidade e deve ser reprimida, uma
vez que não pode ser acrescido ao valor inicial da multa correção monetária e jwos de
mora, sendo que houve apresentação tempestiva de defesa e ainda cabível a segunda
instância administrativa. Isso porque, neste mômento, não existe obriqacào certa.
liquida c exigivel, visto que a multa será discutida administrativamentc. posto que não
exauridas todas as instâncias adrninistrativas admissiveis, consoante normas do próprio

Neste diapasào, somente gcrará título cxecutivo a decisão
irrecorrível, o qual empresÍará à pena pecuniária a qualidade de ser líquida, certa e
exigível. Por esÍe motivo, o administrado nào pode ser compelido a Íucar com a

correção monetária e especialmente juros de mora durante o decurso de tempo em que o
processo está sendo analisado pela Administração Pública, inclusive com prescrição
intercorrete-

Ressaltc-se que doutrina e jurisprudência são pacíficas e

remansosas no sentido de declarar que somente após proferida uma decisão definitiva,
delimitando o quantuam debearur cxato atribuído à multa, poderá ser dado início à

cobrança de correçào monelária. Comprove-se, pois:

"pRocESSO C|VIL. OANOS MORA|S. CORREÇÃO MONEIÁR|A.
JUROS. DECISÃO DEFINITIVA. TERMO A OUO. LITIGÂNCIA DE
MÁ.FÉ- RAZÕES DE DECIDIR. JULGADOR. SENTENÇA BREVE.
VícIoS. INExISTÊNCIA.
1.(. .). O_TERMO A QUO PARA A |NCIDÊNCIA DA CORREçÃO
MONETARIA, E A DATA EM QUE FOI ARBITRADO O VALOR
DEFINITIVO DA INDENIZAçÃO. IN CASU, A PARTIR DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL. QUANTO AOS JUROS DE MORA.
EIV QUE PESE O ARTIGO 405 DO CÓDIGO CIVIL DE 2002, O
MARCO TEMPORAL PARA SUA FIXAÇÃO DEVE SEGUIR A
DETERMINAçÃO DA DECISÃO DEFINITIVA, SOB PÉNA DE
FERIR§E A RES lUDICATA.". (Processo 20040'l'109801 1oAPC -
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,ou,roou?@.DF, Rêgist.o do Acórdão 248438, Data do Julgamento 07
Orgão Julgador: 1â Turma Cível. Relator Flávio Rostirola)_

Yesmo diante da dcmonstração de ser cabível o
cancelamento da multâ aplicada, cabe mencionar. na hipótese de sua persistência,
que, à pena pecuniária iniciâl somente pode receber âditamento de juros e
correção a partir d0 momento que se torne liquida, certa e eúgivel. Isto ocorre
corn julgamento definitivo do processo âdministrativo, não consumado.

Quanto à aplicação das atenuantes, cumpre mencionar quc
o administrado faz jus a aplicaçào de, pelo menos três, sem prejuízo dc apiicação ex-
oJício de outras, que a Administraçào julgar cabíveis, ou que! porventura, aparecem no
decorrer do feiro administrativo. As atenuantes que devem ser imputadas são aquelas
consubstanciadas nas alíneas ".,\". "C- e "E" do artigo 68, inciso I do Decreto
44.844108. vrhis:

Art. 68. Sobre o valor-base da multa serão aplicadas circunstâncias
alenuantes e agravantes, conÍorme o que se segue:
| - atenuantês:
a) a eÍêtividade das medidas adotadas pelo infrator para a correção
dos danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos, incluídas
mediCas de .eparaçào ou de limitação da dêgradação .áusada. se
rêalizâdas de modo imediato, hipóteses em que ocorrerá a redução
da multa em tÍinta poÍ cento.
(..)
c) menor gravidadê dos Íatos tendo em vista os motivos e suas
conseqüências para a saúde pública e para o meio ambientê e
rêcursos hídricos, hipótese em que ocoírerá a redução da multa em
trinta por cento;
(.. )
ê) a colaboração do infrator com os órgãos ambientais na soluçáo
oos problemas advindos de sua mnduta, hipôtese em que ocorreÍá a
redução da multa em até trinta por centoÍ

O empreendedor faz jus a incidência da atenuante descrita no
aÍ. 68, inciso I, alínea "4", do Decreto 44.8M/2008. Isto porque, a empresa
diligentemente se adequou às dirctrizes ambientais postadas em legislação. bem como
realizou contraÍâção de empresa idônea para gerenciamento da área contaminada, que

foi restaurada sem contaminantes acima dos limites dc intervenção. dcmonstrando que

suas medidas são eficazes e hábeis a mitigar impactos ou remediá-los.

O empreendedor também faz jus a incidência da atenuante
descrita no art. 69, inciso I, alínea "C". do Decreto 44.844i2008. IsIo porque, inexiste
lesãoidano, o que não importou em consequências para o meio ambiente, haja vista que



nào há exposiçào humana aos riscos. A anáiise Fase II demonsrou que os
contaminantes foram eliminados e não existe mais degradaçào no solo e água
subterrânea. Tal fato, por si só. já dcmonstra a menor gravidade dos fatos e seus efeitos.

A atenunnte do inciso l, alinca "E" do mesmo diploma legal,
também pode ser aplicada ao empreendimenlo, uma vez que este se dispõe a realizar
reuniões e analisar medidas de mitigaçào do impacto ambiental de sua atividade perante
o órgão âmbiental, em espírito colaborativo e adimplente.

Assim, requer seja julgado insubsistente o auto de infraçào,
excluindo a aplicação concreta da pretensão punitiva (multa), seja pela ocorrência de
prescrição intercorente ou pela inexistência de ilícito punivel diante das razões

expostas e do caso concrcto. Caso se-ja mâ ido o auto de infração, rcquer aplicaçào das

atenuantes, com redução da multa à sua metade, diante da existência de mais de uma
previsão de atenuante.

Requer, ainda, haja intimação para atender a todas as

manifestações facultadas pcla Lei Estadual 14.18412002, i::cluindo-se alcgações finais,
cspecificação de provas, dentrc outros. Por cautela. pÍotesta pela produção dc todos os

meios de prova em direito admitidos" moÍmente ajuntada ulterior dc documentos.

Nestes termos. pede delerimento.

Belo llorizonte,06 de julho de 2015.

E r*.^'*"s ucg €:.,,'o.''\>>
POSTO PEIROVAZLTDA
C\PJ: 03.247.841/0001-96,

.---oô
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DO MEIO AMBIENTE
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Autuado: Posto Petrovaz Ltda. @osto Hollywood)

Processo n" 1290 12001 I 004 1201 5

Referência: Recurso relativo ao Auto de Infração n" 6623112015, infrações

gravíssimas, porte pequeno.

ÁNÁLISE

D RErÁrÓRrO

A sociedade empresíria acima referenciada foi autuada como incursa no artigo 83,

Códigos 122 e 116, do Anexo I, do Decreto no 44.84412008, pelo cometimento das

seguintes irregulari dades :

Foi constatada poluiçdo ambiental pela contaminação da
água subtenônea devido a presença de hidrocarboneÍos em

fase livre desde 2006. O responsável não atendeu solicitação
de servidor credenciado, tendo em vista a não apresentaçdo
e investigação detalhada e dos relatórios mensais de
remediação e monitoramento requisitados no Ofício
GERÁC-FEAM.SISEMA n" 064/2015 e portanto, não cumpriu
o §5', do art. 13, da Deliberação Normativa COPA^,!/CERH
02/2010. A remoção da fase livre não foi continuada até a
presente data, estando em desacordo com o item 5.6 do Ánexo
2, da DN 108/2007 e o art. 15 da Deliberação Normativa
Conjunta COPAtuí/CERH 02/2010. O fato foi agravado
porque a presença de hidrocarbonetos em fase livre é

considerada como potencial de risco à saúde humana e à
população exposta.

Recomendou o fiscal no AI n" 6623112015 que deveriam ser atendidas as seguintes

solicitações :

I - Encaminhar o conÍrato para a exec'ução dos serviços de consultoria para itens

2 e 3. Prazo: 20 dias.

2 - Instalação do sistema de remediação para remoção dafase ltvre.

3 - Realizar a Investigação Detalhada com base no roteiro para execução de

Investigação Detalhada e elaboração de Plano de Intervenção em Postos e



Sistemas Retalhistas de Combustíveis. Decisão de Diretoria n'263/2009 para 20

de outubro de 2009 - CETESB (2009) - Prazo: 90 dias.

Foram impostas duas multas simples, nos valores de R$ 19.534,96 (dezenove mil,

quiúentos e trinta e quatro reais e noventa e seis centavos), em razão da incidência

do artigo 68, II, "b", do Decreto n'44.844/2008, e de R$15.026,89 (quinze mil e

vinte e seis reais e oitenta e nove centavos).

A Autuada apÍesentou tempesüvamente sua defesa cujos pedidos foram julgados

improcedentes, tendo sido mantidas as penalidades impostas, nos exatos termos da

decisão de fls. 27.

A Recorrente foi devidamente notificada da decisão em l0l07l20l9 e,

inconformad4 menejou Recurso, protocolizado tempestivamente ern.30l07l20l9,

no qual contrapôs, em síntese, que:

- sucedeu-se a prescrição administrativa intercorrente, com flrndamento na Lei

Federal no 9784199,j^ que o processo ficou paralisado por mais de 3 (três) anos;

- adotou as medidâs determinadas na DN COPATúCERH 0212010, inclusive

medida emergencial para purgar a fase liwe;

- protocolizou relatórios mensais de monitoramento em23l04ll0, em atendimento

à complementação do oficio 035/2010 e em 2013 atendeu à solicitação do oficio

I l2l13, apresentando os estudos solicitados;

- a investigação da 2" fase do passivo concluiu pela inexistência de valores

sigrrificativos de compostos, de modo que não houve desatendimento âs

determinações tecnicas ou ineficiência das medidas adotadas;

- a contaminação não decorreu de conduta voluntária ou culposa da Recorrente,

afastando-se a responsabilidade administativa;

- juros e correção sometrte incidiriam a partir do momento em que a dívida se

tornasse líquid4 certa e exigível;

- deveriam incidir as seguintes atenuantes do art. 68, I, "a", "e" e "c", do Decreto

n'M.84412008, já que:

- "a": a empresa se adequou às diretrizes e contratou empresa para

gerenciamento da rírea contaminada, que foi restaurada sem contaminantes acima

Cidado Administraüva - Prédio Minas
Rodoüâ Papa Joáo Paulo ll, 4í43 - Baino Sena Verde - Bêlo Horizonte/Mc

CEP: 31.63G90O - Endereço êletónico: www.Íêam.br
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-..'.dos limites de intervenção, demonstrando que as medidas foram eficazes e hábei

a mitigar os impactos ou remediáJos;

- "c": não houve dano, inexistindo consequências para o meio ambiente e

exposição humana aos riscos, o que demonstraria a menor gravidade dos fatos;

-"e": se dispõe a realizar reunifos e analisar medidas de mitigação do

impacto de sua aüvidade.

Requereu que seja julgado insubsistente o auto de infração, excluindo-se a

aplicação da multa pela ocorrência da prescrição intercorrente ou pela inexistência

de ilícito punível. Caso seja mantido o auto de infração, requereu que sejam

aplicadas as atenuantes em referência.

É a síntese do relatório.

ID TUNDAMENTAÇÃO

Os fundamentos legais e fáticos trazidos pela Recorrente não são capazes de

descaracterizar as infrações cometidas e, por conseguinte, tomar sem efeito a

decisão que cutninou na aplicação das penalidades ao empreendimento. Senão

vejamos.

heliminarmente, reitero o entendimento de inexistência de prescrição

intercorrente. Não há legislação estadual que a recoúeça e não são aplicáveis

aos processos administrativos estaduais, nem por analogia, os dispositivos da Lei

Federal n' 9.873/98, segundo posicionamento uníssono do Superior Tribunal de

Justiç4 em virtude da limitação do âmbito espacial da lei ao plano federal. A

Advocacia-Geral do Estado de Minas Gerais também afastou a aplicabilidade dos

dispositivos da Lei no 9.873199 e do seu decreto regúamentador aos processos

administrativos estaduais, nos Pareceres 14.556, de 2005, 14.897, de 2009,15.047,

de 2010 e 15.233, de 2013, em consonância com o entendimento do STJ.

A pretensão da Recorrente de aplicação dos dispositivos da Lei F ederaln' 9.874199

é infundada, já que esta regula o processo administrativo federal e que a Lei

Estadual n' 14.18412002 rege o processo estadual. Ademais, tais leis não se

prestam a fundamentar a prescrição intercoÍrente, como almejou a Recorrente.

Gdâde Adminiírâliva - Pr#io Minas
Rodoüa Papa João Paulo 11,414:t - BaiÍÍo Serra VeÍde - Belo Horizonte/Mc

CEP: 31.63G900 - Endereço eleHnico: ww\r.Íeam.br
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Fimrou a Recorrente que adotou as medidas determinadas na DN COPAIúCERH

0212010 e protocolizou relatórios mensais de monitoramento em 23104/10, em

atendimento à complementação do oficio 03512010 e que, em 2013, atendeu à

solicitação do oficio I l2l13, apresentando os estudos solicitados. Sustentou, aind4

que a investigaçào da 2o fase do passivo concluiu pela inexistência de valores

sipificativos de compostos, de modo que não houve desatendimento as

determinações técnicas ou ineÍiciência das medidas adotadas.

Razão não lhe assiste, contudo.

A Recorrente foi autuada como incursa no artigo 83, Códigos 122 e 116, do

Decreto no 44.84412008, cujos tipos são os seguintes:

- Código 122: Causar poluição ou degradação ambiental de

qualquer natureza que resulte ou possa resultar em dano aos

recursos hídricos, às espécies vegetais e animais, aos ecossistemas

e habitats ou ao patrimônio natutal ou cultural, ou que prejudique a

soúde, a segurança, e o bem estar da população.

- Código I 16: Descumprir determinação ou deliberação do Copam.

Cidâde Administrativa - Prédio Minas
Rodovia Papa João Paulo ll, 4143 - BaiÍro Serra Veíde - Belo HoÍizonte/Mc

CEP: 31.63&900 - Endereço elêtónico: www.fêem.br
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A Gerência de Á.reas Contaminadas, por meio do Parecer Técnico n'9/2019, fls.

17, esclareceu que a contaminação da água subterrânea por hidrocarbonetos em

fase livre foi constatada em 2006 no empreendimento da Recorrente, por meio de

Relatório de Diagnóstico Ambiental realizado pela Consultoria Servmar,

protocolado sob n" 86/2007. Nesse sentido, foi solicitada pela FEAM, em maÍço

de2007, a instalação de Sistema de Remediação, visando a remoção da fase liwe.

Em novembro de 2007 foi registrado o recebimento do Relatório de Instalação de

Bombeamento da Fase Liwe, elaborado ela Consultoria Antares, protocolo no

61119412007. Em março de 2008 registrou-se o recebimento do Relatório de

Monitoramento Trimestral do Sistema de Remoção de Fase Livre, referente ao

período de Novembro/2O07 a Janeiro/2008 e Relatório de Análises de Risco,

elaborado pela Antares, protocolado sob n' 153600/2008, último relatório de

monitoramento da remoção de fase livre encaminhado ao órgão ambiental. Então,

em março/2010, por meio do Oficio n'035/2010 GESOL/DGQA/IEAM, foi
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requerido o encaminhamento, no pftLzo de 30 dias, dos subsequentes relatórios de

monitoramento da eficiência do sistema de remediação, realizados a partir de

Dezembro/2007, mas não houve registro de recebimento dessa documentação. Em

agosto de 2012 foi emitido o Oficion' 17412012 GERAC/DGER/FEAM, por meio

do qual foi requerida a realuação de Investigação Ambiental Detalhada e a

elaboração do Plano de Reabilitação de Área Contaminada (PRAC). Não foi

recebido o estudo de Investigação Ambiental Detalhada e, assim, foi emitido o

OF.GERAC.FEAM.SISEMA n' I l2l2013, que o solicitou novamente, no prazo de

I 5 dias. Foi informado que havia sido protocolado na SUPRAM em 2013 e, assim,

a GERAC requereu o estudo e o recebeu para avaliação em 2015. Constatou-se

que o Relatório de lnvestigação de Passivo Ambiental - ? fase - estava incompleto

e não atendia à solicitação do Oficio n" l74l20l2,razáopela qual foi emitido o

OF.GERAC.FEAM.SISEMA n' 064/15, de 2010312015, e solicitado o

encamiúamento do estudo de Investigação Ambiental Detalhada e dos relatórios

referentes à eficiência do sistema de remediação. Novamente, a Recorrente

pennaneceu inerte e não encamiúou os estudos requeridos. Desse breve histórico

se extrai que não foi atendida a solicitação do servidor da fundaçâo consigrada

no OÍicio GERÂC.FEAM.SISEMA n" ll2ll3 e reiterada no Oficio

GERAC.FEAM.SISEMA n" 64115, relativa à elaboração e apresentação da

Investigação Detalhada e dos Relatórios Mensais de Remediaçilo e

Monitoramento, segundo a Deliberação Normativa Conjunta

COPA]WCERII n" 02t2010.

Salienta-se, também, no PT GERAC no 09/19, que o Estudo de Investigação

Confirmatória - 2a fase, não foi solicitado pelo órgão ambiental, uma vez que a

contaminação já havia sido constatada a partiÍ das informações do Relatório de

Diagnóstico Ambiental de 2006. Desta form4 a apresentação do Estudo de

Investigação não elide a prática da infração do Código 116 pela Recorrente que

não atendeu as solicitações acima referenciadas e descumpriu o artigo 13, §5'da

DN COPAIV{/CERH 02120 I 0.

Por outro lado, também não logrou êxito a Recorrente em afastar o cometimento

da infração do artigo 83, Código 122, do Decreto n" 4484412008, já que houve a

Cidade Administraliva - Prédio Minas
Rodoüa Papâ João Paulo ll, 4í43 - BaiÍro Serra Vede - Belo Hodzonte/MG

CEP: 3í.63G900 - Endereço êletónico: lvwlv.feam.br
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contaminação da rígua subtenânea por hidrocarbonetos em fase livre, que perdurou

desde 2006. Além disso, a remoção da fase liwe não foi continuada até a data de

lavratura do AI 66231/15, em desacordo com o item 5.6, do Anexo 2, da DN

10812007 e art. 15, da DN Conjunta COPA}úCERH 0212010, que implicou a

incidência da agravante, pois a presença de hidrocarbonetos em fase liwe é

considerada como potencial risco à saúde humana e população exposta.

Sustentou a Recorrente que não teria culpa ou voluntariedade em relação à

ocorrência de contaminação, de modo que se afastaria a responsabilidade

adminisfrativa. Entretanto, a culpa nas infrações administrativas se presume, nos

termos do Parecer AGE no 15.877/2017;

DIREITO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR. MEIO
AMBIENTE. TNjPTTCE RTSPONSABILIDADE. ART . 225, 3 O, DA
CPJ88. RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA AMBIENTAL.
NATUREZA ST]BJETIVA. CULPABILIDADE.
INTRANSCENDÊNCIA DAS SANÇÔES ADMIMSTRATIVAS.
ruS PUNIENDI. DEVIDO PROCESSO SI'BSTANCIAL. CI]LPA
PRESUMIDA. PARECERES AGE NS. 15.46512015 E I5.8I2l0I6.
PARECER ASJI.JWSEMAD 46120 I 7.
A nanreza jurídica da responsabilidade adrninisúativa ambiental é

subjetiva, admitindo se autoria dheta e concoÍência, na forma da

legislação estadual, send,o a culpa presumid4 incumbindo ao acusado

o ônus de provar o contrário.

Portanto, à Recorrente incumbia trazer aos autos a comprovação de que não causou

o dâno ambiental ou que a substância lançada ao meio ambiente não é

potencialmente lesiv4 conforme entendimento consolidado do Superior Tribunal

de Justiç4 tudo em razão da inversâo do ônus da prove em matéria ambiental,

em homenagem ao princípio da precaução. (REso 1237893/SP, Rel. Minisra

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, Julgado em 2410912013, DJE

0l/10/2013. AgR&no AREsp 206748/SP. Rel. Ministro RICARDO VILLAS

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TtrRMA, Julgado em 2l t02l20l3,DIE 27 10212013.

REsp 883656/RS. Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN , SEGI]NDA TURMA,

Julgado em 0910312010, DJE 2810212012. AeRg no REso 1192569/RI, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, Julgado em

l9ll0l20l0, DIE 27/1012010. REsp 1049822/RS. Rel. Ministro FRANCISCO

FALCÃO, PRIMEIRA TURMAe Julgado em2310412009, DJE 18/05/2009).
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Não se verificam nos autos quaisquer circunstâncias caracterizadoras das

atenuantes pretendidas pela Recorrente. A atenuante do artigo 68, I, "a" é relativa

à efetividade das medidas adotadas imediatamente pelo infrator para correção de

danos causados ao meio ambiente e recursos hídricos e o que se atestou foi

exatamente o contrário - ausência da efetividade - já que a fase liwe permaneceu

até 201 5. A atenuante da alinea "c" trata de hipótese de menor gravidade dos fatos,

ponderando-se os motivos e suas consequências e, ao contrário, o que se veriÍicou

foi a ocorrência de infrações gravissimas, com poluição ambiental das águas

subterrâneas. Por fim, a alínea "e" se refere à colaboração do infrator com os

órgãos ambientais na solução dos problemas advindos de sua conduta e o fato de

o empreendedor ter adotado medidas para gerenciamento do passivo apenas

configura o cumprimento de obrigação legal.

A atualização do valor da multa se deu em conformidade com a legislação e

orientação conüda na Nota Jurídica Orientadora 429212015, da Advocacia-Geral

do Estado.

rrD coNcLasÃo

Ante todo o exposto, considerando que não foram apresentados argumentos

capazes de descaracterizar as infrações cometidas, remeto os autos à Câmara

Normativa e Recursal do COPAM e sugiro o indeferimento do recurso

interposto, com fundamento no artigo 83, Código 122 clc artigo 68, II, "b" e

Codigo I16, do Anexo I, do Decreto no 44.84412008.

É o parecer.

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2020.

À niÍa da Anuda

10s9325-9Ambiental-MASP
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